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AUTOR: VEREADOR AUSSEMIR ALMEIDA

A Mesa Diretora

Câmara Municipal de Candeias dó Jamari RO

Os Vereadores que.esta.subscreye requer que após o trâmite Regimental seja
encaminhada ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal a seguinte:

INDICAÇÃO

Obedecendo a termos regimentais vigentes, dentro das formalidades legais e
ouvido o esclarecido Plenário, REQUERER que séja solicitado ao Exmo. Senhor Prefeito
Municipal junto a Secretaria Münicipaí' competente no sentido de viabilizar o
patrplamento e ençascalhamento da linha 5.5A Zona rural de Candeias do Jamari-RO
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lUSTIFÍCATIVA

A indicação referida é' de grande importância, não tão somente para os
moradores das comunidades rurais como também para os da comunidade urbana,
tendo em viista o constante tranisladò entre os moradores das diferentes regiões da
cidade. Na atual situação erh que as estradas se encontram, está muito difícil o tráfego,
não apenas pelos buracos e pela poeira. E quando em tempos chuvosos a parte
poeirenta se transforma em perigoso lamaçal, agravando ainda mais a situação. '

Portanto nada mais justo que a minliá sòlicitação seja atendida, na certeza de
contar com o apoio de Vossa Excelência, nesse sentido é que formalizo esta
INDICAÇÃO: ' ' ' h' ' . . .u"

V •. 'hC. •
Íabínete do Vereador, 29 de maio de 2023.
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